
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba – SP 

 

 

  

INDICAÇÃO 158/2025 

Indica ao Prefeito Municipal, estudo de viabilidade para investimento em 
campanhas educativas sobre o uso correto dos serviços de saúde. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia Casa 
Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito Municipal estudo de viabilidade para 
investimento em campanhas educativas sobre o uso correto dos serviços de saúde. Solicito, após 
leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Saúde 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

Considerando a crescente demanda por atendimentos nas Unidades de Pronto Atendimento 

(UPAs), bem como no HAOC, além do alto fluxo de pacientes nas Unidades Básicas de Saúde (UBSs), 

levando em conta que  muitos cidadãos não tem uma orientação sobre quando é apropriado buscar 

atendimento nas UPAs e hospitais e quando o acompanhamento nas UBSs seria mais indicado, e, 

considerando que um melhor esclarecimento nesse sentido  sobre o uso adequado dos serviços de saúde 

pode otimizar os atendimentos e reduzir as filas e aglomeração de pessoas nesses locais, garantindo um 

atendimento mais eficiente e de qualidade para todos, sugiro ao Poder Executivo, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde, realize campanhas educativas voltadas à população com o objetivo de esclarecer 

quando é necessário  buscar atendimento nas UPAs e hospitais, como por exemplo, casos de urgência e 

emergência, como acidentes, situações de risco à vida ou doenças graves e quando o acompanhamento 

nas UBSs é mais indicado. 

É necessário elucidar a população sobre a importância de utilizar os serviços de saúde de forma 

racional e consciente evitando a superlotação nos hospitais e UPAs, contribuindo para a organização e 

agilidade no atendimento das demandas mais urgentes. 

Acreditamos que, com a implementação dessas campanhas educativas, será possível 

proporcionar maior compreensão sobre o funcionamento do sistema de saúde, otimizando recursos e 

melhorando a qualidade do atendimento à população. 

Certo da compreensão de V. Exa. e diante de tal necessidade, aguardo atendimento da presente 

indicação. 

 

 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2025. 

 

            
                                HÉLIO RIBEIRO 

                                 Vereador 
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